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DECISÕES DO GABINETE

Decisão - GABPREF 300 de 19/05/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1761262 e CRC: 8B1973CE). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 300/GABPREF/2025

PROCESSO: 2554/2025
INTERESSADO: GABINETE DO PREFEITO
ASSUNTO: Adotar as providências para atualização do Piso Salarial dos Agentes
Comunitários de Saúde e Agentes de Combate a Endemias, conforme Emenda
Constucional n. 120, de 5 de maio de 2022.

Versam os autos sobre a atualização do Piso Salarial dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de
Combate a Endemias, conforme Emenda Constucional n. 120, de 5 de maio de 2022.

Consta nos presentes autos cálculo de impacto (ID 1649227), parecer contábil (ID 1649226), planilhas de
gasto mensal (ID 1612572) (ID 1612573), relatório de impacto orçamentário-financeiro (ID 1687039) e
Declaração do Ordenador de Despesa (ID 1687052).

Destaca-se que todas as peças técnicas apresentam-se de forma favorável a proposta em análise.

Considerando o exposto,  AUTORIZO:

1. A elaboração do Projeto de Lei para conceder atualização salarial aos Agentes Comunitários de
Saúde e aos Agentes de Combates a Endemias, equivalente a R$ 3.036,00 (três mil e trinta e seis
reais), com efeitos financeiros retroavos a janeiro de 2025, conforme Minuta de Projeto de Lei (ID
1601060).

2. A implantação na Folha do mês de junho de 2025, sendo que os valores retroavos, ou seja: de
janeiro a maio/2025, serão pagos parceladamente, mediante critérios estabelecidos em decreto do
Execuvo Municipal.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emiram as
manifestações favoráveis ao pleito, posto que os agentes polícos, como Prefeito, possuem prerrogavas e
responsabilidade próprias, que são inerentes ao exercício de funções polícas e de direção superior na
Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 19 de maio de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Decisão - GABPREF 300 de 19/05/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1761262 e CRC: 8B1973CE). Pág: 2/2

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 19/05/2025 às 18:24, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1761262 e o código verificador 8B1973CE.

Referência: Processo nº 6-2554/2025. Docto ID: 1761262 v2

DECRETOS

Decreto 1664 de 19/05/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1758108 e CRC: 666648FF). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1664, DE 19 DE MAIO DE 2025
  

Exonera Francisco Noberto da Silva, do cargo em
comissão de Supervisor de Terraplanagem da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de
Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 44 de 12/05/2025 (ID 1741008),
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Francisco Noberto da Silva, do cargo em comissão de Supervisor de Terraplanagem
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 12 de maio de
2025.

Palácio Urupá, em 19 de maio de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 19/05/2025 às 14:21, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1758108 e o código verificador 666648FF.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 19/05/2025 08:42
2 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 19/05/2025 14:56
3 JULLY ANNE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ***.550.752-** 20/05/2025 08:18
4 INES DA SILVA PRIMO E SILVA ***.045.312-** 20/05/2025 12:18

Docto ID: 1758108 v1

Decreto 1665 de 19/05/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1758119 e CRC: 2501EBBB). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1665, DE 19 DE MAIO DE 2025
  

Exonera Dabylla Nayanne Silva, do cargo em comissão de
Gerente de Apoio Técnico Administravo da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Dabylla Nayanne Silva, do cargo em comissão de Gerente de Apoio Técnico
Administravo da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 19 de maio de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 19/05/2025 às 14:21, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1758119 e o código verificador 2501EBBB.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 19/05/2025 08:42
2 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 19/05/2025 14:56
3 MARILEIDY DOS SANTOS DOURADO ***.468.471-** 19/05/2025 16:42
4 JULLY ANNE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ***.550.752-** 20/05/2025 08:21
5 JULIANA DA SILVA SOUZA ***.136.732-** 20/05/2025 09:00
6 INES DA SILVA PRIMO E SILVA ***.045.312-** 20/05/2025 12:22

Docto ID: 1758119 v1
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Diário Oficial
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

O DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ é um periódico autorizado 
pela Lei Municipal n.º  3047, de 23/03/2017, para a publicação dos atos oficiais da

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná.

Coordenação: Gabinete do Prefeito
Realização: Coordenadoria de Comunicação Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
CNPJ: 04.092.672/0001-25

End. Av. Dois de Abril, 1701(Palácio Urupá) - Bairro Dois de Abril - Ji-Paraná - RO
E-mail: decom@ji-parana.ro.gov.br

Página eletrônica: www.ji-parana.ro.gov.br

Todas as matérias para serem publicadas neste Diário Oficial devem ser entregues
à Assessoria de Comunicação impreterivelmente até as 13 horas. "Conforme 
Portaria N° 011/GAB/PM/JP/2018"

Affonso Antônio Cândido
Prefeito

Silas Rosalino de Queiroz
Procuradoria-Geral do Município

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Administração 

Renato Antonio Fuverki
Secretaria Municipal de Planejamento

Cristiano Ramos Pereira
Secretaria Municipal de Saúde

Cleberson Littig Bruscke
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Antônio Marcos dos Santos
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Leandro Camargo Ribeiro  
Controladoria Geral do Município

Anderson Cavalcante Oliveira
Secretaria Municipal de Fazenda

Marcus Vinicius Cândido
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Luiz Adolfo Petinati Domene
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Renata Stela Nei da Silva Gouveia
Secretaria Municipal de Educação

Otelo Castellani Neto
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Alessandro Barroso Duarte 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Sirlene Muniz Ferreira e Cândido
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

Fábio Gonçalves - Interinamente 
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

 Oribe Alves Junior 
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

............................................
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos

Keila Barbosa da Silva
Fundação  Cultural

Yuri Dias Ferreira de Mesquita
Secretário Municipal de Governo

Edísio Barroso
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Aquila Quenupe 
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Lourrant Cantão Pessoa
Superintendência de Compras e Licitações

Armando Reigota Ferreira Filho 
Corregedoria Geral do Município

Danilo Carrilho Cardoso
Coordenadoria de Comunicação Social

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1670, DE 19 DE MAIO DE 2025

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

1566 


250.000,00









ID: 1760444 e CR C: 557D7556

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO



                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 1760444 e CR C: 557D7556
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2024 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:010.106 -  Emendas Parlamentar - Custeio - AP 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO: N. 1670, DE 19 DE MAIO DE 2025

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2024 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2024 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$5.456.209,94

R$279.090,76

R$5.456.209,94 R$279.090,76

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$0,00

R$5.177.119,18

R$5.177.119,18

R$2.127.119,18

R$3.050.000,00

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito



ID: 1760444 e CR C: 557D7556

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1671, DE 19 DE MAIO DE 2025

GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO02 16 01

1613 


284.748,90








ID: 1760458 e CR C: 4A0E 1347

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1760444ID:

468BE 47F71E 94264036FB844A44E FD35

557D7556

MD5:

CR C:

DC7A49C4F6A5DB22E 0D5A2B6010F3E D53815A3FF344848905CC493A813CB4865S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 1670, de 19 de maio de 2025
Identificaçã o/Número

19/05/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

19/05/2025 12:22:03Criaçã o: 19/05/2025 12:24:22F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 19/05/2025 12:23:57

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 19/05/2025 12:24:04

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 19/05/2025 12:24:09

AS S UNTOS

DE CR E TO 19/05/2025 12:22:35

CIE NTE S

ANGE LO LUIZ ATAIDE  MOR ONI 19/05/2025 16:16:14

R OS IME IR E  ANTONIA DE  OLIVE IR A 20/05/2025 07:52:59

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 19/05/2025 15:20:52S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 19/05/2025 16:58:16PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1760444 e o CR C 557D7556.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO



                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 1760458 e CR C: 4A0E 1347
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2024 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:002.402 - Emenda Individual 202092240002 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO: N. 1671, DE 19 DE MAIO DE 2025

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2024 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2024 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$570.556,14

R$0,00

R$570.556,14 R$0,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$0,00

R$570.556,14

R$570.556,14

R$570.556,14

R$0,00

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito



ID: 1760458 e CR C: 4A0E 1347

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1672, DE 19 DE MAIO DE 2025

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 28 01

1449 


400,00








ID: 1760763 e CR C: 7E 89A72C

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1760458ID:

9D2B057A7585DDD480C3BF04E AC94F5F

4A0E 1347

MD5:

CR C:

144A5F2DAFC0BD60E 699FE AF859F2DF6E BB7E 22E 6C366F0B62A07A90354A9FE 7S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 1671, de 19 de maio de 2025
Identificaçã o/Número

19/05/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

19/05/2025 12:24:34Criaçã o: 19/05/2025 12:26:16F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 19/05/2025 12:25:55

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 19/05/2025 12:26:00

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 19/05/2025 12:26:06

AS S UNTOS

DE CR E TO 19/05/2025 12:25:03

CIE NTE S

ANGE LO LUIZ ATAIDE  MOR ONI 19/05/2025 16:16:58

R OS IME IR E  ANTONIA DE  OLIVE IR A 20/05/2025 07:53:27

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 19/05/2025 15:20:52S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 19/05/2025 16:55:23PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1760458 e o CR C 4A0E 1347.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1446 



-400,00




GABINETE DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 28 01





                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 1760763 e CR C: 7E 89A72C

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1760763ID:

2E B913E 54E A8BCDD26D7750C356BFAB7

7E 89A72C

MD5:

CR C:

7824BD3293E 004555A639076FF256C58A1E 4FBFE D27A6AE 5B2B9B2E 27DE 303E 1S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 1672, de 19 de maio de 2025
Identificaçã o/Número

19/05/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

19/05/2025 13:08:14Criaçã o: 19/05/2025 13:10:41F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 19/05/2025 13:10:12

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 19/05/2025 13:10:20

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 19/05/2025 13:10:26

AS S UNTOS

DE CR E TO 19/05/2025 13:09:20

CIE NTE S

ANGE LO LUIZ ATAIDE  MOR ONI 19/05/2025 16:16:27

R OS IME IR E  ANTONIA DE  OLIVE IR A 20/05/2025 07:53:50

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 19/05/2025 15:20:55S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 19/05/2025 18:35:12PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1760763 e o CR C 7E 89A72C.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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AVISO LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2025/PMJP-RO 
O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência de Compras e Licitações - SUPECOL do Agente 

de Contratação e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto Municipal nº 0996/2025, Processo Administrativo n° 

1-12076/2024 - SEMUSA, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que realizará licitação na 

modalidade de PREGÃO na forma eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço por ITEM, modo de disputa 

ABERTO,  para Registro de Preços cujo objeto é aquisição de 03 (três) veículos Ambulâncias do Tipo D, zero 

quilômetro, para atender as necessidades do Hospital Municipal Dr. Claudionor Couto Roriz, visa atender a seguinte 

unidade pertencente a esta Secretaria Municipal de Saúde, a saber: através da Secretaria Municipal de Saúde - 

SEMUSA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.. Valor Total 

Estimado:R$ 982.023,48 (novecentos e oitenta e dois mil e vinte e três reais e quarenta e oito centavos). Data 
de Abertura: 05/06/2025. Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-

br/ e outras informações no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 

 

                                                       Ji-Paraná/RO, 20 de maio de 2025. 

HIGOR S. MEZABARBA 
Pregoeiro 

                                                                   Decreto nº 0996/GAB/PMJP/2025 

 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE

             AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE 
             LICITAÇÃO Nº 90008/SUPECOL/PMJP/RO/2025. 

O Município de Ji-Paraná, por meio da 

Superintendência de Compras e Licitações, - SUPECOL 

Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, nomeados 

pelo Decreto Municipal nº 0996/2025, no uso de suas 

atribuições legais, torna público aos interessados a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO com fundamento 

no Art. 74, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/21 e suas 

alterações, em favor da empresa: Maria Marçal 
Produções Artísticas LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

43.818.615/0001-32, no valor total de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais) referente ao Processo 

Administrativo n° 1-1178/2025, cujo o objeto é a 

contratação de show musical da cantora gospel Maria 

Marçal, com duração aproximada de 1h20min, a ser 

realizado no dia 21 de novembro de 2025, no Beira Rio 

Cultural, no âmbito das festividades do 48º aniversário 

do Município de Ji-Paraná/RO. Informações 

complementares estão disponíveis no site 

http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 

Ji-Paraná, 20 de maio de 2025. 

 

                ÂNGELO SIMÕES 
                 Agente de contratação/Pregoeiro 

                  Decreto nº 0996/2025 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
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Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL 002/SEMAD/SEMED/2024 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRH N.º 020/2025 

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a solicitação 

da Secretaria Municipal de Educação, Memorando N.18/25/GAB/SEMED de 21/01/2025 (ID 1508510), 

Considerando a Declaração do Ordenador de Despesas ID 1526602, considerando que os candidatos convocados 

através do Edital de Convocação 019/2025, não compareceram e ainda atendendo aos Princípios da Impessoalidade, 

da Legalidade e da Publicidade da Administração Pública, e no uso de suas atribuições legais, 
     nos termos da exposição de motivos constantes no Processo Administrativo 

n.1660/2024 e nos termos dos Arts. 217/229 da Lei Municipal n. 1405/2005 e suas alterações TORNA
         
que objetiva a contratação de profissionais por tempo determinado, objetivando atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público da Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 
 
1. O (s) candidato (s) classificado(s) no Processo Seletivo, conforme Edital n.º 002/2024, deverão ordenar os 

documentos exigidos, de acordo com a relação a seguir e apresentá-los à GGRH/SEMAD, situada a Avenida 02 de 

Abril, nº. 1701-Bairro Urupá, CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239, deverão reunir a 
documentação para fins de conferência, nos dias úteis de Segunda a Sexta-feira no horário das 07h30min às 
13h30min. 
 

a) Após conferência dos documentos, serão providenciados a Abertura de Conta Salário junto a Caixa Econômica 

Federal. 

 
2 - Prazo para apresentação de Documentos junto a GGRH: 21/05/2025 á 27/05/2025 ; 
 
3 - Considerando o fechamento da Folha de pagamento do mês 05/2025 nesta data, a Assinatura do Contrato e 

início das atividades se dará na data de 02/06/2025 e o candidato (a) será encaminhado (a) imediatamente, a 

Secretaria Municipal de Educação para compor a escala de trabalho. 

 

 CANDIDATOS CONVOCADOS: 
 

PROFESSOR NÍVEL II – 30 HORAS EDUCAÇÃO INFANTIL – ÁREA URBANA 

N° INSC. NOME CARGO CLASSIF. 

417 ANDREIA VANESSA DA SILVA WILL 

Professor Nível II 30 horas 

Educação Infantil 86 

581 

HELENA RODRIGUES DE A. 

HOFFMAN 

Professor Nível II 30 horas 

Educação Infantil 87 

 
 

PROFESSOR NÍVEL II – 40 HORAS - ÁREA URBANA- ENSINO FUNDAMENTAL 

N° INSC. NOME CARGO CLASSIF. 

1169 MARCIA CRISTINA CORREIA 

Professor nível II – 40 Horas 

Ensino Fundamental 53 

                                                                                                                   
                                                           

                                                                                                                  Ji-Paraná, 20 de Maio de 2025. 
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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ASSINATURA DE CONTRATO 
1 (uma) 

original 
Fotografia 3x4 (recente) - 

 

1 (uma)  

cópia + 

original 

 

Cédula de Identidade 

Autenticada em Cartório ou 

original +  cópia simples 

 

1 (uma) cópia 

+ original 

CPF/MF (não sendo aceita a numeração 

disponibilizada em outros documentos de 

identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser 

expedido através da internet. 

Site:    www.receita.fazen 

da.gov.br 

 

1 (uma) cópia 
 

Título de Eleitor. 

Autenticada em Cartório ou 

original + cópia simples 

1 (uma) 

cópia 
Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. 

Emitida e validação 

através do Site 

www.tre.gov.br  

1 (uma) cópia 
 

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 

Cópia das paginas da 

fotografia e da Identificação 

 

Original e 2 

(duas) cópias, 

de cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e 

histórico deve estar de acordo com Anexo I - 

Requisito/Escolaridade do Edital n – –
acordo com o previsto. 

 

Autenticadas em Cartório 

ou original + cópia simples 

 

01(uma) cópia 

Carteira de Registro Profissional (Conselho ou 

Classe) 

E Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou 

Programa de Assistência ao Servidor Público – 

PASEP. 

(Se o candidato não for cadastrado deverá Declarar 

não ser cadastrado) 

Autenticada em Cartório ou 

apresentação do original +  

cópia simples 

1 (uma) 

cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento ou 

declaração de União Estável; 

Cópia do CPF do conjuge (se casado ou união 
Estável) 

Autenticada em Cartório ou 

apresentação do original + 

cópia simples 

1 (uma) 

cópia 

     Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais 

     Cópia do CPF dos dependentes legais 

Menores de 18 

Anos de Idade 

1 (uma) cópia 
Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 

anos e Declaração de frequência Escolar dos 

maiores de 05 anos. 

 Cópia do CPF dos dependentes menores de 05 anos 

 

- 

 

 

1 (uma) 

original 

Declaração do candidato informando se ocupa ou 
não cargo público. 

Obs.: Caso ocupe, deverá apresentar também 

Declaração expedida pelo órgão empregador contendo 

as seguintes especificações: o cargo, escolaridade 

exigida para o exercício do cargo, carga horária 

semanal, vínculo jurídico do cargo, jornada 

semanal ,  escala de plantão e a localidade que 

exerce suas funções. 

 

 

Original em papel timbrado 
da Instituição 

1 (uma) 

original 

Declaração de existência ou não de demissão por 

justa causa ou a bem do Serviço Público (De 

emissão do próprio candidato). 

Original com firma 

reconhecida. 

  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 
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FICHA DE CADASTRO 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA 
                 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO. 

                 Gerencia Geral de Recursos Humanos 

 
FICHA DE CADASTRO 

NOME: SEXO CPF 

         
ENDEREÇO: Nº. 

  
BAIRRO: C E P CIDADE: 

   
FUNÇÃO: CARGA HORÁRIA TELEFONE 

              HORAS  
LOTAÇÃO:  

       
VINCULO EMPREGATICIO:  

(   )-Municipal (    )-Estadual (    )-Federal (    )-S/Vinculo (    )-Comissionado 

ESTADO CIVIL:     

(    )-Casado (a) (    )-Solteiro (a) (    ) - Divorciado (a) (    ) - Outros        (   ) -  União Estável  

COR: PREENCHIMENTO 
OBRIGATÓRIO LEI FEDERAL: 
(   ) BRANCO       

 

(   ) PARDO         

 

(     ) NEGRO    

(   ) AMARELA     

 (   ) INDIGENA 

 

IDENTIDADE ÓRGÃO EXP. DATA 

EMISSÃO 

DATA NASC. 

NATURAL DE:   ESTADO: 

  
 PAI: MÃE: 

TITULO ELEITOR DATA EMISSÃO ZONA SEÇÃO UF 

     
CART. TRABALHO SÉRIE UF DATA EMISSÃO 

    
PASEP: RESERVISTA SERIE: CATEGORIA 

    

ESCOLARIDADE: ANO CONCLUSÃO: CURSO:   

        NOME DO CONJUGUE (se casado ou união estável:       

        CPF: (obrigatório)                                                   DATA DE NASCIMENTO:                                      

        LOCAL DE NASCIMENTO: 

        DEPENDENTE PARA IMPOSTO DE RENDA: (  ) SIM    (  ) NÃO 

D E P E N D E N T E S: PREENCHIMENTO DOS DADOS DOS DEPENDENTES OBRIGATÓRIOS 
NOME IR: Sim/Não CPF Grau Parentesco Data Nasc. Local Nasc. 

      
 

     
 

     
 

     
 

     
 

ASSINATURA DO SERVIDOR:                                                                                       DATA: -------/--------/2025

      

  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 
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1 (uma) 

original 

Declaração informando sobre a existência ou não 
de Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou 

Processo Administrativo em que figure como 

indiciado ou parte (De emissão do próprio 

candidato). 

 

Original com firma 

reconhecida 

1 (uma) cópia 
Declaração de Imposto de Renda ou Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

atualizada. 

 

- 

1 (uma) 

cópia 

Certificado de Reservista ou Certificado de 

Dispensa de Incorporação (Destinada ao sexo 

masculino) 

- 

 

1 (uma) cópia 

Comprovante de Residência (água, luz ou telefone) 

do último mês. Caso não esteja em nome do 

candidato apresentar Declaração do proprietário do 

imóvel.  

 No caso de declaração 

original com firma 

reconhecida 

1 uma) original Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Pública do 

Município de Ji-Paraná-RO. 

Emitida através do site 

www.ji-parana.ro.gov.br 

1 (uma) 

original 

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas 

do Estado de Rondônia.  

Emitida e validação 

através do site:     

www.tce.ro.gov.br 

1 (uma) cópia 
Certidão Negativa da Justiça Federal, da Comarca 

onde residiu nos últimos 5 (cinco) anos. 
Emitida e validação através do 

Site: 

www.justicafederal.jus.br 

 

 

1 (uma) 

original 

 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de 

Distribuição Cível e Criminal do Fórum da 

Comarca, de residência do candidato no Estado de 

Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha 

residido nos últimos 5 (cinco) anos.((Validar pelo 

Site ) 

Emitida e validação 

através de site específico, do 

órgão da comarca onde 

residiu nos últimos 5 (cinco) 

anos. 

Site:    www.tj.ro.gov.br  
ou solicitar no diretamente 

junto ao FORUM 
 

1 (uma) 

original 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido 

alterações, o (a) mesmo (a) deverá declarar a 
mudança ocorrida, devendo ser comprovada 

através de documento oficial. 

 

Declaração original com 

firma reconhecida. 

 - ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, expedido por 

Médico do Trabalho, sendo sua aquisição de inteira 

responsabilidade do candidato.  

 

- 

 - Atestado de aptidão física e  mental, expedido por 

médico da Medicina do Trabalho, sendo sua aquisição 

de inteira responsabilidade do  candidato. 

- 

01 (uma) 

Original ou 

cópia 

Jornal da Convocação; Deverá constar data da publicação 

e Edital completo 

 

OBS: No ato da assinatura do contrato, o candidato deverá estar de posse dos documentos originais. 
  ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 

CARGO Requisito/Escolaridade 

Professor Nível II – 30 e 40 Horas 
 Ensino Superior em Licenciatura em Pedagogia 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO
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PORTARIAS

Portaria 76 de 16/05/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1757569 e CRC: 95C77AA5). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº. 076/PM/JP/GAB/SEMOSP/2025.
 
 

ANEXO ÚNICO
PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DE CONTRATO.

VALQUIRIA RODRIGUES LUZ, Secretária de Obras e Serviços Públicos - Interina do Município
de Ji- Paraná, Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, e regimentais; CONSIDERANDO o
que estabelece o Decreto 1576 de 05/05/2025 (ID 1726645), do chefe do Poder Executivo Municipal de Ji-
Paraná;

RESOLVE:  
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicado para em observância á legislação vigente, atuarem

como gestor e fiscal do contrato 002/PGM/PMJP/2024, Celebrado entre a Prefeitura de JI-PARANÁ e a
Empresa CBAA-ASFALTO LTDA a , que tem por objeto a aquisição de Insumos Asfálticos, Insumos
Betuminoso (Asfalto Diluído CM 50, Emulsão Asfáltica RR 1C, Emulsão Asfáltica RR 2C, Emulsão
Asfáltica RC - 1C E, Cimento Asfáltico de Petróleo CAP 50/70), para obras e serviços de pavimentação e
drenagem do Programa "POEIRA ZERO" e esta vinculada ao, pregão Eletrônico n°
209/SUPECOL/PMJP/2022 e ATA de Registro de Preço n° 002/SRP/SUPECOL/2024 e termo de
Referencia os quais integram este presente instrumento a fim de atender as necessidades da
CONTRATANTE, adquiridos pelo Município através da Secretária Municipal de Obras e Serviços Públicos-
SEMOSP.

I Gestor Titular: GESSE DOS SANTOS PASSOS - Matricula n° 95320
II Fiscal Titular: EDERNILSON VITORINO DOS SANTOS - Matrícula nº 999238

Art. 2º Compete ao servidor, designado como gestor do contrato de que trata esta portaria, gerenciar
o aludido contrato até o término de sua vigência. O gestor acima designado responde pelo exercício das
atribuições a ele confiadas.

Art. 3º Compete ao servidor, designado como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução,
relatando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além das
demais atribuições legais a ele inerentes. Responde o fiscal pelo exercício das contribuições a ele confiadas.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, a contar 22 de março de 2025

(assinatura eletrônicamente) 
Valquiria Rodrigues Luz

Portaria 75 de 16/05/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1756278 e CRC: B714935F). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 075/GAB/SEMOSP/PMJP2025

Dispõe sobre A Nomeação Da Comissão Responsável Pelo Recebimento Definitivo De
Materiais De Consumo, Insumos Asfálticos E Agregados Utilizados Nas Obras De
Recuperação Asfáltica, Pavimentação, Drenagem E Manutenção Em Vias Urbanas E
Rurais Deste Município, Especialmente Nas Comunidades De Nova Colina E Nova
Londrina, Adquiridos Pela Prefeitura Municipal De Ji-Paraná.

A secretária Municipal de Obras e Serviços Públicos Interino de Ji-paraná, VALQUIRIA
RODRIGUES LUZ DE ANDRADE. Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e considerando a necessidade de
nomeação de Comissão para o recebimento definitivo dos materiais.

RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a Comissão de Recebimento de Materiais, composta pelos

servidores abaixo relacionados, para fins de conferir, receber e certificar os materiais de consumo, insumos
asfálticos e agregados (pó de brita, pedra britada, brita 3/4, brita 3/8, pedra rachão de mão), destinados às
obras de recuperação asfáltica, pavimentação, drenagem e manutenção em vias urbanas e rurais deste
Município, especialmente nas comunidades de Nova Colina e Nova Londrina, adquiridos pela Prefeitura
Municipal de Ji-Paraná, por meio da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos SEMOSP.

Art. 2º.  A comissão ora constituída será integrada pelos membros a seguir e nomeados
e que atuarão sob a presidência do primeiro membro:

MEMBROS DA COMISSÃO:  

1. Wemerson Bitencurt Cruz Matrícula nº 999016
2. Ângelo Martins Pinto Matrícula nº 10711
3. Edilson Alves Vieira Matrícula nº 999089
4. Michelli Bianca Celone Matrícula nº 999575

Art. 3º Compete à Comissão verificar a conformidade dos materiais com as especificações
constantes nos contratos e termos de referência, atestando o recebimento definitivo e registrando eventuais
irregularidades que possam comprometer a qualidade ou funcionalidade dos insumos.

Art. 4º As atividades serão desenvolvidas sem ônus para o Município de Ji-Paraná/RO.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 22  de março

de 2025 as disposições em contrário.

Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,

Ji-Paraná/RO,16 de maio de 2025.

Portaria 76 de 16/05/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1757569 e CRC: 95C77AA5). Pág: 2/2

Secretária Municipal de Obras e Serviços Públicos - Interina
Decreto 1576 de 05/05/2025 (ID 1726645)

 
 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por VALQUIRIA RODRIGUES LUZ DE ANDRADE,
COORDENADOR (A) DE PROCESSOS - SEMOSP, em 19/05/2025 às 14:04, horário de Ji-
Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por GESSE DOS SANTOS PASSOS, SUPERVISOR (A) DE
USINA DE ASFALTO - SEMOSP, em 19/05/2025 às 14:29, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no
art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por EDERNILSON VITORINO DOS SANTOS,
SUPERVISOR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS DA USINA DE AS, em 20/05/2025 às 09:43,
horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1757569 e o código verificador 95C77AA5.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Memorando 157 20/05/2025 1761763

Referência: Processo nº 1-2742/2023. Docto ID: 1757569 v1

Portaria 75 de 16/05/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1756278 e CRC: B714935F). Pág: 2/2

Valquiria Rodrigues Luz De Andrade
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos - Interino

Decreto 1576 de 05/05/2025 (ID 1726645)

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por VALQUIRIA RODRIGUES LUZ DE ANDRADE,
COORDENADOR (A) DE PROCESSOS - SEMOSP, em 16/05/2025 às 12:41, horário de Ji-
Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por MICHELLI BIANCA CELONI, GERENTE DE SERVIÇOS
DE USINAGENS - SEMOSP, em 16/05/2025 às 13:06, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por ANGELO MARTINS PINTO, OPERADOR ECOLOGICO
- ADM, em 16/05/2025 às 13:07, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435
de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por WEMERSON BITENCURT CRUZ, SUPERVISSOR (A)
DE PAVIMENTAÇÃO - SEMOSP, em 16/05/2025 às 13:17, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no
art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por EDILSON ALVES VIEIRA, COORDENADOR (A)
GERAL - SEMOSP, em 16/05/2025 às 15:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do
Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1756278 e o código verificador B714935F.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Memorando 157 20/05/2025 1761763

Referência: Processo nº 1-2742/2023. Docto ID: 1756278 v1
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Portaria de Concessão de Diária 001 de 19/05/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1761284 e CRC: 902AD9CF). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO E OUTROS
SERVIÇOS DELEGADOS DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ - AGERJI

PORTARIA 001/AGERJI/2025                                           Ji-Paraná, 19 de maio de 2025.

 
Dispõe sobre a concessão de diárias para o
servidor, FÁBIO GONÇALVES.

 
 
Ao Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Solicitar a autorização para o Diretor Presidente FÁBIO GONÇALVES, lotado nesta Agência
Reguladora de Serviços Públicos de saneamento básico e outros serviços delegados do município de Ji-
paraná, AGERJI, o mesmo irá se deslocar da cidade de JI-PARANÁ/RO para PORTO VELHO/RO, saída
prevista dia 19 de maio e o retorno dia 20 de maio de 2025, a fim de cumprir agendas no TCE-RO e Gabinete
do Deputado Estadual Laerte Gomes e Nim Barroso.
 
Art. 2º O meio de transporte será terrestre.
 
Art. 3º O período de afastamento corresponde ao dia 19 a 20 de maio de 2025, iniciando a contagem do prazo
para a prestação de contas a partir do dia 21/05/2025. Prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do
primeiro útil subsequente do prazo final da portaria de concessão.
 
Art. 4º Conceder ao servidor acima mencionado 2 (duas) diárias para custeio de despesas com alimentação e
outros;
 
Art. 5º O servidor que se deslocar a outros municípios/Estados deverá emitir Relatório circunstanciado da
viagem e apresentar demais documentos exigidos em Decreto Municipal.
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de maio de 2025.

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DIEGO DONIZETE DA SILVA SANTOS, CHEFE DE
GABINETE, em 20/05/2025 às 09:54, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1761284 e o código verificador 902AD9CF.

Referência: Processo nº 22-36/2025. Docto ID: 1761284 v1

ID: 1762842 e CR C: A66A5C51 Portaria de Concessão de Diária 002 de 19/05/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1761303 e CRC: 04CC64F4). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO E OUTROS
SERVIÇOS DELEGADOS DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ - AGERJI

PORTARIA 002/AGERJI/2025                                           Ji-Paraná, 19 de maio de 2025.

 
Dispõe sobre a concessão de diárias para o
servidor, CARLOS FERNANDO DIAS.

 
 
Ao Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Solicitar a autorização para o servidor CARLOS FERNANDO DIAS, lotado nesta Agência
Reguladora de Serviços Públicos de saneamento básico e outros serviços delegados do município de Ji-
paraná, AGERJI, o mesmo irá se deslocar da cidade de JI-PARANÁ/RO para PORTO VELHO/RO, saída
prevista dia 19 de maio e o retorno dia 20 de maio de 2025, a fim de acompanhar o Diretor Presidente da
AGERJI para cumprir agendas no TCE-RO e Gabinete do Deputado Estadual Laerte Gomes e Nim Barroso.
 
Art. 2º O meio de transporte será terrestre.
 
Art. 3º O período de afastamento corresponde ao dia 19 a 20 de maio de 2025, iniciando a contagem do prazo
para a prestação de contas a partir do dia 21/05/2025. Prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do
primeiro útil subsequente do prazo final da portaria de concessão.
 
Art. 4º Conceder ao servidor acima mencionado 2 (duas) diárias para custeio de despesas com alimentação e
outros;
 
Art. 5º O servidor que se deslocar a outros municípios/Estados deverá emitir Relatório circunstanciado da
viagem e apresentar demais documentos exigidos em Decreto Municipal.
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de maio de 2025.

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por FABIO GONÇALVES, DIRETOR - PRESIDENTE DA
AGERJI, em 20/05/2025 às 09:15, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1761303 e o código verificador 04CC64F4.

Referência: Processo nº 22-37/2025. Docto ID: 1761303 v1
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